
PROCESSO Nº 1422/13         PROTOCOLADO Nº 11.760.067-0

PARECER CEE/CEMEP Nº 04/14         APROVADO EM 10/03/14

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL RIO BRANCO – ENSINO FUNDAMENTAL,
MÉDIO, NORMAL E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino para
oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

                         
I – RELATÓRIO

 1. Histórico

A Secretaria  de Estado da Educação,  pelo ofício  nº  1197/13-
SUED/SEED, de 05/06/13, encaminha a este Conselho o expediente protocolado em
14/12/12, no NRE de Jacarezinho, de interesse do Colégio Estadual Rio Branco –
Ensino Fundamental, Médio, Normal e Profissional, do município de Santo Antônio
da Platina  que, por sua direção, solicita renovação do credenciamento da instituição
de ensino para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

 O Colégio Estadual Rio Branco – Ensino Fundamental, Médio,
Normal  e  Profissional,  localizado  na  Rua 19  de  Dezembro,  nº  1001,  Centro,  no
município de Santo Antônio da Platina,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná,
obteve  a  renovação  do  credenciamento para  oferta  de  cursos  da  Educação
Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução  Secretarial  nº  5037/08,  de
03/11/08, pelo prazo de cinco anos, a partir do início do ano de 2008 até o final do
ano de 2012 (fl.09).

1.2 Corpo Técnico Administrativo (fl. 222)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Maria Aparecida da Silva -Letras
-Especialização em Língua Portuguesa e Literatura

-Direção

-Regina Ferreira Ribeiro -Ciências/Biologia
-Especialização em Administração Pública com Ênfase 
em Administração Escolar

-Secretária
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1.3 Cursos Autorizados e Reconhecidos (fl. 567)

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO/
RENOVAÇÃO

Técnico em Informática, integrado 
ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 863/06
Parecer nº 83/06-CEE/PR

Resolução Secretarial nº 3633/11
Parecer nº 638/11-CEE/PR

Técnico em Informática, 
subsequente ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 1617/05
Parecer nº 239/05-CEE/PR

Resolução Secretarial nº 2362/09
Parecer nº 251/09-CEE/PR

Técnico em Logística, subsequente 
ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 4797/10
Parecer nº 947/10-CEE/CEB

Resolução Secretarial nº 4743/12
Parecer nº 559/12-CEE/CEB

Técnico em Recursos Humanos, 
subsequente ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 4800/10
Parecer nº 977/10-CEE/PR

Resolução Secretarial nº 7561/12
Parecer 31/12-CEE/CEMEP

Técnico em Administração, 
subsequente ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 3780/09
Parecer nº 451/09-CEE/PR

Resolução Secretarial nº 4770/12
Parecer CEE/CEB nº 547/12

Técnico em Administração, 
integrado ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 2909/10
Parecer nº 624/10

Em trâmite neste CEE/PR

Técnico em Vendas, integrado ao 
Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 4791/10
Parecer nº 982/10-CEE/PR

NRE de Jacarezinho informa em 12/12/13,  que
por falta de demanda de alunos o referido curso
não foi ofertado, a instituição de ensino solicitará
a  revogação  da  Resolução  Secretarial  que
autorizou o curso.

Técnico em Recursos Humanos, 
integrado ao Ensino Médio

Resolução Secretarial nº 4811/10
Parecer nº 979/10-CEE/PR

NRE de Jacarezinho informa em 12/12/13,  que
por falta de demanda de alunos o referido curso
não foi ofertado, a instituição de ensino solicitará
a  revogação  da  Resolução  Secretarial  que
autorizou o curso.

1.4 Relatório de Autoavaliação da Instituição (fl. 514)
(...)
A instituição de ensino objetiva a diversificação das metodologias e práticas
pedagógicas para que todos tenham oportunidade em adquirir e aprimorar os
conhecimentos com vistas ao mercado de trabalho existentes no município e
região. 
(…)  Na  elaboração  do  plano  de  trabalho  docente  busca  articular  a  parte
diversificada com a base nacional  comum de acordo com a finalidade de
cada  curso,  fortalecendo  o  vínculo  com  o  curso,  daí  a  necessidade  do
trabalho coletivo da direção com a coordenação de curso, equipe pedagógica
e professor, no cotidiano escolar.
(…) quanto à capacitação dos professores, o melhor período é o início do
ano, onde participam de treinamentos e palestras que possam, de maneira
clara e objetiva, mostrar os novos parâmetros exigidos pela área educacional.
(…) Para melhor atendimento aos cursos profissionalizantes contam com os
recursos disponíveis: quadra poliesportivas, sendo uma coberta; laboratório
de Informática e Química, Física e Biologia; salas de aula amplas, arejadas,
com TVs pendrive, conectadas a vídeos e DVDs e data show; salão nobre,
biblioteca com acervo didático, literário e para pesquisas; refeitório; espaço
de lazer com mesas para jogos de dama, xadrez, dominó, pingue-pongue e
outros. 
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1.5 Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fl. 519)
(…)

CM - IK 3



PROCESSO Nº 1422/13

CM - IK 4



PROCESSO Nº 1422/13

CM - IK 5



PROCESSO Nº 1422/13

CM - IK 6



PROCESSO Nº 1422/13

CM - IK 7



PROCESSO Nº 1422/13

CM - IK 8



PROCESSO Nº 1422/13

1.6 Comissão de Verificação (fl. 536)

A Comissão de Verificação constituída pelo Ato Administrativo nº
09/13, de 20/02/13, do NRE de Jacarezinho, integrada pelos técnicos pedagógicos:
Adriane Cristine Juraski, licenciada em Ciências; Janaína Cecilia Lussi, licenciada
em História e Roberto Batista da Silva, bacharel em Administração de Empresas,
emitiu o laudo técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição de
ensino.

1.7 Parecer DET/SEED (fl.567) 

 A Secretaria de Estado da Educação,  pelo Parecer nº 203/13 – 
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DET/SEED,  encaminha  o  processo  ao  CEE/PR  para  a  renovação  do
credenciamento da instituição de ensino.

1.8 IDEB

Observado                            Projetado

2005 – 28                                  -
2007 -  37                                   29
2009 -  41                                   31
2011 -  40                                   34

2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  renovação  de  credenciamento  da
instituição de ensino para oferta de cursos da Educação Profissional  Técnica de
Nível Médio.

 A Comissão de Verificação relata  que a instituição de ensino
encontra-se  em  plenas  condições  de  funcionamento  com  rampas  de  acesso  e
banheiros adaptados para educandos com deficiências. Conta com TVs multimídia
instaladas em cada sala de aula, laboratório de Informática com 53 computadores
conectados  à  internet,  laboratórios  de  Química,  Física  e  Biologia  e  de  Física,
equipados. Biblioteca com o acervo bibliográfico específico para os cursos ofertados.
Após  verificação in  loco e  análise  dos  documentos  constantes  no  processo,  a
referida comissão manifesta parecer favorável à renovação do credenciamento da
instituição de ensino.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do
credenciamento  do  Colégio  Estadual  Rio  Branco  –  Ensino  Fundamental,  Médio,
Normal e Profissional, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, do município de
Santo Antônio da Platina,  para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica
de Nível Médio, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do início do ano de 2013 até
o final do ano de 2017, de acordo com as Deliberações nº 02/10 e nº 05/13-CEE/PR.

Recomendamos  à  mantenedora  garantir  a  infraestrutura
adequada  e  as  condições  sanitárias  e  de  segurança,  necessárias  para  o
funcionamento  da  instituição  de  ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades
escolares.

CM - IK 10



PROCESSO Nº 1422/13

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição de ensino;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional  Técnica de Nível  Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade

                        
Curitiba, 10  de março de 2014.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

José Dorival Perez
Presidente do CEE em exercício
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